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Recurso Voluntério

Acérdéo n° 1201-006.025 — 12 Se¢do de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinéria
Sessao de 14 de agosto de 2023

Recorrente BIELUX REPRESENTACOES LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendério: 2003

DECALARA(;AO DE COMPENSACAO. ERRO MATERIAL. ADEQUACAO
NO. AMBITO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE.

As inexatiddes materiais cometidas por ocasido do preenchimento da
Declaracdo de Compensacdo podem ser retificadas apds o despacho decisério
que indefere a compensacao pleiteada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso voluntario para que se retorne o processo a Receita Federal do Brasil, a
fim de que reaprecie o pedido formulado pela contribuinte, nos termos do voto do relator,
podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisdo
complementar contra a qual caberd eventual manifestagdo de inconformidade do interessado,
retomando-se o rito processual.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Jeferson Teodorovicz - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Junior,
Jeferson Teodorovicz, Fabio de Tarsis Gama Cordeiro, Fredy José Gomes de Albuquerque, Jose
Eduardo Genero Serra, Viviani Aparecida Bacchmi, Thais de Laurentiis Galkowicz e Neudson
Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatério

Trata-se de recurso voluntario contra Acérddo n. 1636.202, da 8* Turma da
DRJ/SP, fls. 81/86, que julgou parcialmente procedente a manifestacdo de inconformidade, fls.
43/47, contra despacho decisério, fl.58, que ndo reconheceu a declaracdo de compensacao



  16327.902612/2008-51 1201-006.025 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 14/08/2023 BIELUX REPRESENTAÇÕES LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 12010060252023CARF1201ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2003
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. ERRO MATERIAL. ADEQUAÇÃO NO ÂMBITO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE.
 As inexatidões materiais cometidas por ocasião do preenchimento da Declaração de Compensação podem ser retificadas após o despacho decisório que indefere a compensação pleiteada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário para que se retorne o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pela contribuinte, nos termos do voto do relator, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Jeferson Teodorovicz - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, Fabio de Tarsis Gama Cordeiro, Fredy José Gomes de Albuquerque, Jose Eduardo Genero Serra, Viviani Aparecida Bacchmi, Thais de Laurentiis Galkowicz e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário contra Acórdão n. 1636.202, da 8ª Turma da DRJ/SP, fls. 81/86, que julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade, fls. 43/47, contra despacho decisório, fl.58, que não reconheceu a declaração de compensação (PER/DCOMP nº 23673.51550.010404.1.3.025287), fls. 02 a 06, de créditos tributários requerido pelo contribuinte e referente ao ano calendário de 2003. 
Para síntese dos fatos, reproduzo o relatório do Acórdão recorrido:
1. O interessado entregou por via eletrônica a Declaração de Compensação de fls. 02 a 06 (PER/DCOMP nº 23673.51550.010404.1.3.025287), na qual declara a compensação de pretenso crédito saldo negativo de IRPJ, relativo ao ano-calendário 2003.
2. Pelo Despacho Decisório de fls. 58, o contribuinte foi cientificado, em 29/08/2008 (fls. 76), de que �Analisando as informações restadas no documento acima identificado, não foi possível confirmar a apuração do crédito, pois o valor informado na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) não corresponde ao valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP. Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 35.536, 78. Valor do saldo negativo informado na DIPJ: R$ 62.019,26�.
3. Em razão do acima descrito, não foi homologada a compensação declarada, tendo sido o interessado intimado a recolher os débitos indevidamente compensados nos PER/DCOMPs relacionados no despacho decisório (principal: R$ 47.306,82). Também foi indeferido o pedido de restituição apresentado no PER/DCOMP nº 09781.91907.300707.1.2.021056.
4. Irresignado, o contribuinte apresentou em 30/09/2008 a Manifestação de Inconformidade de fls. 43 a 47, informando, em suma, o seguinte:
� Que recebeu o despacho decisório consignando a não homologação da compensação declarada, com a seguinte justificativa: �A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP�.
� Que a não homologação eletrônica impede o contribuinte de exercer o seu direito constitucional de ampla defesa, pois falta ao despacho decisório a demonstração das razões que levaram a não homologação da compensação.
� Que no caso em tela o fisco não trouxe aos autos nenhum elemento que, por si, desse suporte ao que alegou como fato motivador da não homologação da declaração de compensação, exceto a descrição dos valores apurados.
 � Que o ato administrativo deve ser sempre motivado.
� Que a falta de demonstração de que os valores foram utilizados em outros pagamentos, por exemplo, acarreta a total impossibilidade de o contribuinte exercer sua prerrogativa constitucional de ampla defesa, sendo o despacho decisório em tela nulo de pleno direito.
� Que o peticionante, declarou corretamente na PER/DCOMP no campo �Crédito de IRPJ� o valor de R$ 62.019,26 e que este crédito se refere ao IRPJ do ano-calendário 2003.
� Que comprovam o alegado o PER/DCOMP, DIPJs do ano-calendário 2003, darf, comprovante do informe de rendimentos da empresa e demonstrativo..
4.1 Ao final o manifestante solicita que seja acolhida a presente manifestação de inconformidade a fim de que seja julgado improcedente o despacho decisório, reconhecendo-se o direito de compensação, bem como o cancelamento da cobrança dos processos administrativos nº . 16327902.904/200894,16327903.110/200848, 16327903.111/200892, 16327903.112/200837, 16327904.195/200881, 16327904.196/200826, 16327904.197/200871, 16327904.198/200815 e 16327904.199/200860.
É o relatório.
Assim, a manifestação de inconformidade foi apreciada pela DRJ, que, afastando outros argumentos apresentados na manifestação de inconformidade, entendeu por adequado restringir a discussão da manifestação de inconformidade à seguinte questão:
7.1 Apesar de permanecer a divergência constante do despacho decisório e em que pese o contribuinte afirmar ter declarado corretamente o valor de R$ 62.019,26 no campo �crédito de IRPJ�, a presente manifestação de inconformidade versa sobre o direito creditório contido no PER/DCOMP nº 23673.51550.010404.1.3.025287 (vinculado ao despacho decisório � nº de rastreamento 783798718) e é sobre tal direito que se restringe a presente apreciação.
Em síntese, entendeu que o valor do crédito a ser apreciado deveria ser o valor  do crédito indicado no PER/DCOMP nº 23673.51550.010404.1.3.025287, qual seja R$ 35.536,78, e não o valor informado pelo contribuinte de R$ 62.019,26, que não constaria na declaração de compensação ora analisada. De toda forma, a DRJ confirmou a existência do pagamento informado no PER/DCOMP nº 23673.51550.010404.1.3.025287 no valor de R$ 35.536,78, reconhecendo daí integralmente o crédito pleiteado nesse mesmo valor, conforme ementa abaixo reproduzida:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2003
SALDO NEGATIVO DE IRPJ. CRÉDITO INFORMADO EM PER/DCOMP. CONSISTÊNCIA. RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO.
Deve ser reconhecido o direito creditório na parte em que forem consistentes os dados resultantes do confronto entre as informações prestadas pelo contribuinte no PER/DCOMP em que conste o demonstrativo do crédito e os registros constantes dos demais sistemas informatizados da RFB.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditório Reconhecido
Irresignado com a decisão de piso, o contribuinte interpôs recurso voluntário, às fls. 89/92, requerendo o reconhecimento do valor de saldo negativo informado na DIPJ de R$ 62.019,26, e que seria composto por retenções na fonte e pagamento de estimativas. Ressalta que esses valores decorrente de retenção na fonte teriam sido devidamente declarados em informe de rendimentos e DIRFs. 
Justifica que que houve erro no preenchimento no  PER/DCOMP no qual deveria constar o valor total pleiteado, conforme informado na DIPJ. Assim, juntando documentos aos autos (doc 06, doc 7, doc 8, doc 9, fls. 158/162), requer o reconhecimento do crédito restante no valor de R$ 26.482,48 a título de imposto retido, em homenagem ao princípio da verdade material. 
Após, os autos foram encaminhados ao CARF para apreciação e julgamento do recurso. 
É o Relatório.



 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
Trata-se de Recurso voluntário tempestivo e que cumpre os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
O caso em tela refere-se à PER/DCOMP que não foi homologado por haver divergência entre o valor constante na DIPJ e o valor informado como saldo negativo na compensação:
/
A r. DRJ deu parcial provimento à manifestação por entender que o objeto do processo restringe-se tão somente ao valor de R$ 35.536,78, que teria sido pleiteado originalmente às fls. 2:
7.3.1 Analisando o crédito pleiteado no PER/DCOMP acima mencionado, verifica-se que estaria fazendo parte da composição do mesmo apenas um pagamento no valor exato do direito creditório pleiteado (fls. 04), sendo que, em consulta ao sistema SIEF-Pagamentos (fls. 80), constatou-se que o mesmo se encontra alocado ao débito de estimativa de IRPJ (código 2362), referente ao período de apuração encerrado em 31/01/2003. Pelo excerto da DIPJ colacionado (fls. 60 a 65), cujos dados correspondem aos da declaração ativa encontrada nos sistemas da RFB (declaração nº 130268220), verifica-se que o valor de R$ 35.536,78 foi apurado em janeiro de 2003 (fls. 61) e, juntamente com a suposta retenção de R$ 3.410,38 apurada no mesmo mês, estaria fazendo parte do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2003, conforme demonstrativo de fls. 65 (linha 17). Tendo em vista que não houve imposto de renda a pagar no ajuste anual (fls. 65), e confirmada a existência do pagamento informado no PER/DCOMP é de se reconhecer o crédito pleiteado no valor de R$ 35.536,78 por se referir à antecipação de IRPJ que não se configurou ao final do ano-calendário. Importante repisar que não está se analisando as demais supostas parcelas informadas na DIPJ, pois estas não foram pleiteadas por meio de declaração de compensação e portanto não são objetos do presente pleito (grifos nossos).
/
Por outro lado, o contribuinte pleiteia no caso a diferença que seria decorrente das retenções na fonte:
Com efeito, de acordo com as informações constantes na Ficha 53 da DIPJ (doc.06), verifica-se que a Recorrente declarou R$ 137.177,20 a título de rendimento tributável e R$ 26.482,48 a título de imposto retido. Cabe ressaltar que esses valores são inferiores aos declarados no informe de rendimentos (doc.07) e na DIRF I (doc.08), o que demonstra que a Recorrente tem direito a um valor de fonte superior ao que informado.
Assim, uma vez caracterizado que a Recorrente suportou o ônus do imposto retido e possui os informes de rendimentos que atestam tal retenção, faz jus, nos termos dos artigos 733 e 943 do RIR, a utilizar o montante de R$ 26.482,482 para compor seu crédito de saldo negativo de IRPJ, o qual é suficiente para quitar todas as compensações realizadas (doc.09).
Desta feita, comprovada a liquidez do crédito pleiteado, infere-se que a não homologação da presente compensação parece ter ocorrido por conta erro da Recorrente no preenchimento do PER/DCOMP, vez que o valor original do saldo negativo a ser considerado é R$ 62.019,26 e não R$ 35.536,78, como foi declarado.
Em meu entendimento, trata-se de caso em que aplicável a Súmula CARF n. 168:
Súmula CARF nº 168
Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório.
Acórdãos Precedentes: 9101-004.573, 9101-004.140, 9101-004.717, 1401-004.022, 1401-003.158, 1301-004.122, 1301-004.333, 1201-003.112, 9101-004.185, 9101-003.150 e 9101-002.203.
Isto porque, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se logo nas primeiras páginas que o contribuinte altera o valor dos R$ 35.536,78, indicado às fls. 2, para o valor de R$ 62.019,26:
/
Os demais documentos juntados aos autos também indicam se tratar de equívoco no preenchimento da PER. 
Neste aspecto, em meu entendimento, os autos devem retornar à Delegacia de Origem para que o crédito pleiteado seja analisado, sob o risco de supressão de instância. 
Em sentido semelhante a decisão proferida pela e. Câmara Superior de Recursos Fiscais ao proferir o acórdão n. 9101-005.421, relatoria da Conselheira Edeli Pereira Bessa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
Ano-calendário: 2002
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. ERRO MATERIAL. ADEQUAÇÃO NO ÂMBITO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE.
A princípio, o contribuinte não pode ter negado o seu direito de ter reconhecido um crédito pleiteado em DCOMP sob o único argumento de que não procedeu à retificação da DCTF, em especial quando sustenta erro no preenchimento dessas declarações e traz aos autos os documentos que podem de comprovar essas alegações.
As inexatidões materiais cometidas por ocasião do preenchimento da Declaração de Compensação podem ser retificadas após o despacho decisório que indefere a compensação pleiteada.
Na mesma linha, o Acórdão n. 9101-004.902 de relatoria da Conselheira Andrea Duek Simantob:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2009
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - DCOMP. ALEGAÇÃO DE ERRO DE PREENCHIMENTO. PROVA. DIALETICIDADE.
A princípio, o contribuinte não pode ter negado o seu direito ver reconhecido um crédito pleiteado na DCOMP sob o único argumento de que não procedeu à retificação da DIPJ e/ou DCTF, em especial quando sustenta erro de preenchimento em tais declarações e, teoricamente, traz aos autos os documentos capazes de comprovar tal erro.

Conclusão
Diante do exposto, conheço o recurso voluntário e, no mérito, voto para lhe dar parcial provimento, para que o processo retorne à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido de compensação formulado pelo contribuinte, levando em consideração documentos comprobatórios constantes nos autos, podendo intimar a parte a apresentar outros documentos adicionais, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Jeferson Teodorovicz
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(PER/DCOMP n° 23673.51550.010404.1.3.025287), fls. 02 a 06, de créditos tributarios
requerido pelo contribuinte e referente ao ano calendéario de 2003.

Para sintese dos fatos, reproduzo o relatorio do Acordao recorrido:

1. O interessado entregou por via eletrdnica a Declaracédo de Compensacao de fls. 02 a
06 (PER/DCOMP n° 23673.51550.010404.1.3.025287), na qual declara a compensacéao
de pretenso crédito saldo negativo de IRPJ, relativo ao ano-calendario 2003.

2. Pelo Despacho Decisorio de fls. 58, o contribuinte foi cientificado, em 29/08/2008
(fls. 76), de que “Analisando as informagdes restadas no documento acima identificado,
ndo foi possivel confirmar a apuracdo do crédito, pois o valor informado na Declaracdo
de Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) nao corresponde ao valor
do saldo negativo informado no PER/DCOMP. Valor original do saldo negativo
informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 35.536, 78. Valor do
saldo negativo informado na DIPJ: RS 62.019,26”.

3. Em raz8o do acima descrito, ndo foi homologada a compensagéo declarada, tendo
sido o interessado intimado a recolher os débitos indevidamente compensados nos
PER/DCOMPs relacionados no despacho decisorio (principal: R$ 47.306,82). Também
foi indeferido o pedido de restituicdo apresentado no PER/DCOMP n°
09781.91907.300707.1.2.021056.

4. lrresignado, o contribuinte apresentou em 30/09/2008 a Manifestacdo de
Inconformidade de fls. 43 a 47, informando, em suma, o seguinte:

» Que recebeu o despacho decisorio consignando a ndo homologagdo da compensacao

declarada, com a seguinte justificativa: “A partir das caracteristicas do DARF
discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais
pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitagdo de débitos
do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensagdo dos débitos
informados no PER/DCOMP”.

* Que a ndo homologacdo eletrénica impede o contribuinte de exercer o seu direito

constitucional de ampla defesa, pois falta ao despacho decisério a demonstragdo das
razdes que levaram a ndo homologagdo da compensacéo.

» Que no caso em tela o fisco ndo trouxe aos autos nenhum elemento que, por si, desse

suporte ao que alegou como fato motivador da ndo homologacdo da declaracdo de
compensacéo, exceto a descri¢do dos valores apurados.

* Que o ato administrativo deve ser sempre motivado.

* Que a falta de demonstragdo de que os valores foram utilizados em outros
pagamentos, por exemplo, acarreta a total impossibilidade de o contribuinte exercer sua

prerrogativa constitucional de ampla defesa, sendo o despacho decisdrio em tela nulo de
pleno direito.

¢ Que o peticionante, declarou corretamente na PER/DCOMP no campo “Crédito de

IRPJ” o valor de R$ 62.019,26 e que este crédito se refere ao IRPJ do ano-calendario
2003.

* Que comprovam o alegado o PER/DCOMP, DIPJs do ano-calendario 2003, darf,
comprovante do informe de rendimentos da empresa e demonstrativo..

4.1 Ao final o manifestante solicita que seja acolhida a presente manifestacdo de
inconformidade a fim de que seja julgado improcedente o despacho decisorio,
reconhecendo-se o direito de compensacao, bem como o cancelamento da cobranca dos
processos  administrativos n°® . 16327902.904/200894,16327903.110/200848,
16327903.111/200892, 16327903.112/200837, 16327904.195/200881,



FI. 3do Ac6rddo n.° 1201-006.025 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 16327.902612/2008-51

16327904.196/200826, 16327904.197/200871, 16327904.198/200815 e
16327904.199/200860.

E o relatério.

Assim, a manifestacdo de inconformidade foi apreciada pela DRJ, que, afastando
outros argumentos apresentados na manifestacdo de inconformidade, entendeu por adequado
restringir a discussdo da manifestacdo de inconformidade a seguinte questdo:

7.1 Apesar de permanecer a divergéncia constante do despacho decisério e em que pese
o contribuinte afirmar ter declarado corretamente o valor de R$ 62.019,26 no campo
“crédito de IRPJ”, a presente manifestagdo de inconformidade versa sobre o direito
creditério contido no PER/DCOMP n° 23673.51550.010404.1.3.025287 (vinculado ao
despacho decisério — n° de rastreamento 783798718) e é sobre tal direito que se
restringe a presente apreciacao.

Em sintese, entendeu que o valor do crédito a ser apreciado deveria ser o valor do
crédito indicado no PER/DCOMP n° 23673.51550.010404.1.3.025287, qual seja R$ 35.536,78, e
ndo o valor informado pelo contribuinte de R$ 62.019,26, que ndo constaria na declaracdo de
compensacdo ora analisada. De toda forma, a DRJ confirmou a existéncia do pagamento
informado no PER/DCOMP n° 23673.51550.010404.1.3.025287 no valor de R$ 35.536,78,
reconhecendo dai integralmente o crédito pleiteado nesse mesmo valor, conforme ementa abaixo
reproduzida:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2003

SALDO NEGATIVO DE IRPJ. CREDITO INFORMADO EM PER/DCOMP.
CONSISTENCIA. RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO.

Deve ser reconhecido o direito creditério na parte em que forem consistentes os dados
resultantes do confronto entre as informagdes prestadas pelo contribuinte no
PER/DCOMP em que conste o demonstrativo do crédito e os registros constantes dos
demais sistemas informatizados da RFB.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditério Reconhecido

Irresignado com a decisdo de piso, o contribuinte interpds recurso voluntéario, as
fls. 89/92, requerendo o reconhecimento do valor de saldo negativo informado na DIPJ de R$
62.019,26, e que seria composto por retencdes na fonte e pagamento de estimativas. Ressalta
que esses valores decorrente de retencdo na fonte teriam sido devidamente declarados em
informe de rendimentos e DIRFs.

Justifica que que houve erro no preenchimento no PER/DCOMP no qual deveria
constar o valor total pleiteado, conforme informado na DIPJ. Assim, juntando documentos aos
autos (doc 06, doc 7, doc 8, doc 9, fls. 158/162), requer o reconhecimento do crédito restante no
valor de R$ 26.482,48 a titulo de imposto retido, em homenagem ao principio da verdade material.

Ap0s, os autos foram encaminhados ao CARF para apreciacdo e julgamento do
recurso.

E o Relatério.
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Voto

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.

Trata-se de Recurso voluntario tempestivo e que cumpre 0s demais requisitos de
admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

O caso em tela refere-se a PER/DCOMP que ndo foi homologado por haver
divergéncia entre o valor constante na DIPJ e o valor informado como saldo negativo na
compensacéo:

L L ]

| E— !
3-FUNDAMENTACAD, DECISAO E ENQUADRAMENTD LEGAL

Aralisadas as informacOes prestadas mo documento acima foent|ficeea, n3o foi possivel confirmar g apuracin oo crédito, pois o valer informade _W
n2 Declar magies Econ iscets d ca Juridica {DIPJ) n2o caj'esacrdo 20 valor oo saido negative informado no PER/OCOVP,
valor origingl oo sal g o o FE F com demonstrative ce crécito: RE 35.536,78

valor ge salda negative informade n IPJ: R§ BZ.013,2

Tianta do exposto:
NAD HOMOLOGO a compe
20598.20143.310108. 1.

guinte(s) PER/OCCMR:
295209, 1.3.02-4088 4 16397.63200. 280308, 1.3.02-6233 # 42253,51236. 300008, 1.3,02-4832 -
150604, 1.3.02-4200 ¢  213465_.82516.210704.1.3.02-9206 # 3734B8.68714.230704.1.3.02-3447 #

9/ 37925.432
2874 007G2.487
985 -

Zo/ressarcimenic apresontaco nols) PERSOCOMA:
IE'-EéjS.'c:r'egé;tEg-:; aos cébitcs incevidaments compsnsaces, para pagamente atd 28/08/2008
PRINCIFAL wLta JURDS
[ 17.306.82 3461, 17.428.82

Para ver'ficegic ce valores devecores e omissdo de OARF, ceonsultar o snderego wew, receita, fazergs, gov.br, na opgEo Servigos ou atrawves ds
certificagde gigital na oppdn e-CAC, assunto PER/CCCMP Csspacno Czciséric.

. parasrafo '° do art. B° & a~t. 26 da Lev 9.430, gs 19956. Art. 5° cz IN SRF BCD, cs 2005, Art. 74 ca Lef 9.430, da 27 de

Enguadranentn
cezemoro da 19EE.

A r. DRJ deu parcial provimento a manifestacdo por entender que o objeto do
processo restringe-se tdo somente ao valor de R$ 35.536,78, que teria sido pleiteado
originalmente as fls. 2:

7.3.1 Analisando o crédito pleittado no PER/DCOMP acima
mencionado, verifica-se que estaria fazendo parte da composicdo do
mesmo apenas um pagamento no valor exato do direito creditorio
pleiteado (fls. 04), sendo que, em consulta ao sistema SIEF-Pagamentos
(fls. 80), constatou-se que o mesmo se encontra alocado ao débito de
estimativa de IRPJ (codigo 2362), referente ao periodo de apuragdo
encerrado em 31/01/2003. Pelo excerto da DIPJ colacionado (fls. 60 a
65), cujos dados correspondem aos da declaracdo ativa encontrada nos
sistemas da RFB (declaracdo n° 130268220), verifica-se que o valor de
R$ 35.536,78 foi apurado em janeiro de 2003 (fls. 61) e, juntamente com
a suposta retencdo de R$ 3.410,38 apurada no mesmo més, estaria
fazendo parte do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2003,
conforme demonstrativo de fls. 65 (linha 17). Tendo em vista que nédo
houve imposto de renda a pagar no ajuste anual (fls. 65), e confirmada a
existéncia do pagamento informado no PER/DCOMP é de se reconhecer
o crédito pleiteado no valor de R$ 35.536,78 por se referir & antecipacao
de IRPJ que nédo se configurou ao final do ano-calendéario._Importante
repisar_gque ndo esta se analisando _as demais supostas parcelas
informadas na DIPJ, pois estas ndo foram pleiteadas por meio de
declaracdo de compensacdo e portanto ndo séo objetos do presente
pleito (grifos N0ssos).
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PER/DCOMP 1.3

03.617.922/0001-30

Crédito Saldoc Negativo de IRPJ

23673.51550.010404.1.3.02-5287

Pagina 2

Informado em Processo Administrativo Anterior: NAO

Nomere do Processo:

WNatureza:

Informade em Outro PER/DCOME: NAO
N° do PER/DCOMP Tnicial:

N® do Ultimeo

Situacgac Especial:

Data do Fvento:

PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NAO CNEJ:

Percentual:

Forma de Tributacao do Lugro:

Forma de Apuragao: Anual Exerciclio: 2004
Data Inicial do Periodo: Data Final deo Perlodo:

Valer do Saldo Negative 35.536,78
Crédito Original na Data da Transmissac 35.536,78
Selic Ecumulada 3,35
Crodito Atualizado 36,727,768
Total des débitos desta DCOMP T.894,07
Total de Crédito Original Utilizado nesta DCOMP 144,863
Saldo deo Crédito Criginal a,00

Por outro lado, o contribuinte pleiteia no caso a diferenca que seria decorrente das

retengdes na fonte:

Com efeito, de acordo com as informacgdes constantes na Ficha 53 da
DIPJ (doc.06), verifica-se que a Recorrente declarou R$ 137.177,20 a
titulo de rendimento tributvel e R$ 26.482,48 a titulo de imposto retido.
Cabe ressaltar que esses valores sdo inferiores aos declarados no informe
de rendimentos (doc.07) e na DIRF | (doc.08), o que demonstra que a
Recorrente tem direito a um valor de fonte superior ao que informado.

Assim, uma vez caracterizado que a Recorrente suportou o 6nus do
imposto retido e possui os informes de rendimentos que atestam tal
retencdo, faz jus, nos termos dos artigos 733 e 943 do RIR, a utilizar o
montante de R$ 26.482,482 para compor seu crédito de saldo negativo de
IRPJ, o qual é suficiente para quitar todas as compensacoes realizadas
(doc.09).

Desta feita, comprovada a liquidez do crédito pleiteado, infere-se que a
ndo homologacdo da presente compensacgédo parece ter ocorrido por conta
erro da Recorrente no preenchimento do PER/DCOMP, vez que o valor
original do saldo negativo a ser considerado é R$ 62.019,26 e ndo R$
35.536,78, como foi declarado.

Em meu entendimento, trata-se de caso em que aplicavel a SGmula CARF n. 168:

Stmula CARF n° 168
Aprovada pelo Pleno em sesséo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021
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Mesmo apds a ciéncia do despacho decisorio, a comprovacdo de
inexatiddo material no preenchimento da DCOMP permite retomar a
andlise do direito creditorio.

Acoérddos Precedentes: 9101-004.573, 9101-004.140, 9101-004.717,
1401-004.022, 1401-003.158, 1301-004.122, 1301-004.333, 1201-
003.112, 9101-004.185, 9101-003.150 e 9101-002.203.

Isto porque, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se logo nas
primeiras paginas que o contribuinte altera o valor dos R$ 35.536,78, indicado as fls. 2, para o
valor de R$ 62.019,26:

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUICAO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAGAO DE COMPENSAGAO

PER/DCOMP 3.3
03.617.922/0001-30 09781.91907.300707.1.2.02-1056

Pagina 2

Crédito Saldo Negativo de IRPJ

ado em Processo Administrative Anterior: NAO

Natureza:
Infcrmado em o PER/DCOMP: SIM
N® do PER/DCOMP Iniciel: 23673.51550.010404.1.3.02-52

PER/DCOMP :

ia: NAO CNPJ:
Data do Evento: Percentual:
Forma de Tributagdo do Lucreo: Lucro Rea
Forma de Mpuracac: sxercicio: 2004
Data TInicial do 01/01/2003 Data Final do Periodo: 31/12/2003
Valeor do Salde Negativo £2.019,2¢
Crédito Original na De da Transmissdo 35.329,43
Valor do Pedido de Restituicgao 15.329,43

Os demais documentos juntados aos autos também indicam se tratar de equivoco

no preenchimento da PER.

Neste aspecto, em meu entendimento, os autos devem retornar a Delegacia de

Origem para que o crédito pleiteado seja analisado, sob o risco de supressdo de instancia.

Em sentido semelhante a decisdo proferida pela e. Camara Superior de Recursos

Fiscais ao proferir 0 acorddo n. 9101-005.421, relatoria da Conselheira Edeli Pereira Bessa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA

(IRPJ)
Ano-calendario: 2002

DECLARACAO DE COMPENSACAO. ERRO MATERIAL.

ADEQUACAO NO AMBITO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE.

A principio, o contribuinte ndo pode ter negado o seu direito de ter
reconhecido um crédito pleiteado em DCOMP sob o Unico argumento de
que ndo procedeu a retificacdo da DCTF, em especial quando sustenta
erro no preenchimento dessas declaracdes e traz aos autos os documentos

que podem de comprovar essas alegacoes.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1201-006.025 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 16327.902612/2008-51

As inexatiddes materiais cometidas por ocasido do preenchimento da
Declaracdo de Compensacdo podem ser retificadas apos o despacho
decisorio que indefere a compensacao pleiteada.

Na mesma linha, o Acorddo n. 9101-004.902 de relatoria da Conselheira Andrea
Duek Simantob:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2009

DECLARACAO DE COMPENSACAO - DCOMP. ALEGACAO DE
ERRO DE PREENCHIMENTO. PROVA. DIALETICIDADE.

A principio, o contribuinte ndo pode ter negado o seu direito ver
reconhecido um crédito pleiteado na DCOMP sob o unico argumento de
que ndo procedeu a retificacdo da DIPJ e/ou DCTF, em especial quando
sustenta erro de preenchimento em tais declaracGes e, teoricamente, traz
aos autos os documentos capazes de comprovar tal erro.

Concluséao

Diante do exposto, conheco o recurso voluntario e, no mérito, voto para lhe dar
parcial provimento, para que o processo retorne a Receita Federal do Brasil, a fim de que
reaprecie o pedido de compensacdo formulado pelo contribuinte, levando em consideracéo
documentos comprobatdrios constantes nos autos, podendo intimar a parte a apresentar outros
documentos adicionais, devendo ser emitida decisdo complementar contra a qual cabera eventual
manifestacdo de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Jeferson Teodorovicz



